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ACÓRDÃO N.º 66.462
(Processo TC/514800/2011)
Assunto: Prestação de Contas, referente ao Convênio – SESPA nº 56/2008
Responsáveis/Interessado: IRAN ATAÍDE LIMA e PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOJU
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução nº 19.503-TCE/PA, de 23.05.2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do Sr. IRAN ATAÍDE LIMA, Ex-Prefeito 
do Município de Moju, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 66.463
(Processo TC/532770/2017)
Assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio SEDUC nº 063/2016
Responsáveis/Interessado: Maria Bernadete Bessa do Nascimento e Leo-
nardo Dutra Vale - Prefeitura MunIcÍpio de cachoeira do piriá.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 11 
da Resolução n°. 19.503-TCE/PA de 23.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade dos Srs. MARIA BERNADETE BESSA 
DO NASCIMENTO e LEONARDO DUTRA VALE, Ex-Prefeitos Municipais de 
Cachoeira do Piriá, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 66.464
(Processo TC/529618/2017)
Assunto: Tomada de Contas do Convênio SEDUC nº 072/2016
Interessado/Responsável: ANTÔNIO DO NASCIMENTO GUIMARÃES, ELIAS 
GUIMARÃES SANTIAGO e PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução n. 19.503-TCE/PA, de 23/05/2023, extinguir o processo referente 
às contas de responsabilidade dos Srs. ANTÔNIO DO NASCIMENTO GUIMA-
RÃES e ELIAS GUIMARÃES SANTIAGO, Prefeitos do Município de Concórdia do 
Pará, à época, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 66.465
(Processo TC/506791/2017)
Assunto: Tomada de Contas do Convênio SEDUC nº 069/2015
Interessado/Responsável: MARCOS DIAS DO NASCIMENTO e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução n. 19.503-TCE/PA, de 23/05/2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade do Sr. MARCOS DIAS DO NASCIMENTO, 
Prefeito do Município de Brejo Grande do Araguaia, à época, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 66.466
(Processo TC/507681/2017)
Assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio SEDUC nº 196/2015
Responsável/Interessado: Elza Edilene Rebêlo de Moraes - Prefeitura Mu-
nIcÍpio de Marapanim.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 11 da Re-
solução n°. 19.503-TCE/PA de 23.05.2023, extinguir o processo referente às 
contas de responsabilidade da Sra. Elza Edilene Rebêlo de Moraes, Ex-Prefeita 
Municipal de Marapanim em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 66.467
(Processo TC/524261/2017)
Assunto: Tomada de Contas do Convênio SEDUC nº 061/2016
Interessado/Responsável: LÚCIO ANTÔNIO FARO BITTENCOURT, JORGE 
SATÔ e PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução n. 19.503-TCE/PA, de 23/05/2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade dos Srs. LÚCIO ANTÔNIO FARO BITTEN-
COURT e JORGE SATÔ, Prefeitos do Município de Bujaru, à época, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 66.468
(Processo TC/532587/2017)
Assunto: Tomada de Contas do Convênio SEDUC nº 053/2016
Interessado/Responsável: ANTÔNIO CARLOS VILAÇA e PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BARCARENA
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da Re-
solução n. 19.503-TCE/PA, de 23/05/2023, extinguir o processo referente às 
contas de responsabilidade do Sr. ANTÔNIO CARLOS VILAÇA, Prefeito do Mu-
nicípio de Barcarena, à época, em razão da incidência da prescrição das pre-
tensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 66.469
(Processo TC/519868/2018)
Assunto: Tomada de Contas Especial instaurada pela SEDUC
Responsável: Elenilza Socorro Paiva Quadros

Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução n°. 19.503-TCE/PA de 23.05.2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade da Sra. Elenilza Socorro Paiva Quadros, 
ex-servidora pública da Secretaria de Estado de Educação, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 66.470
(Processo TC/007381/2022)
Assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio SECULT nº 019/2014
Responsável/Interessado: Paulo de Deus Nunes dos Santos - Associação 
dos Moradores e Agricultores Remanescentes Quilombolas do Alto Acará.
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução n°. 19.503-TCE/PA de 23.05.2023, extinguir o processo referente 
às contas de responsabilidade do Sr. Paulo de Deus Nunes dos Santos, ex
-presidente da Associação dos Moradores e Agricultores Remanescentes Qui-
lombolas do Alto Acará, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
RESOLUÇÃO Nº. 19.603
(Processo TC/531256/2017)
Assunto: Pedido de Medida Cautelar formulada por CONSUELO MARIA DA 
SILVA CASTRO, Prefeita do Município de Ponta de Pedras, solicitando a 
suspensão da restrição constante no Sistema Integrado de Administração 
Financeira - SIAFE em razão do Convênio nº 121/2016, firmado com a 
Secretaria de Estado de Educação.
Advogado: LUIZ SÉRGIO PINHEIRO FILHO – OAB/PA Nº 12.948
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 88, 
inciso I, c/c art. 89, inciso III da Lei Complementar nº 81, de 26 de abril 
de 2012, conhecer e deferir o Pedido Cautelar formulado por CONSUELO 
MARIA DA SILVA CASTRO, Prefeita Municipal de Ponta de Pedras, para de-
terminar à SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO que proceda a susta-
ção do registro restritivo no SIAFE/PA referente ao Convênio n. 121/2016, 
firmado com o Município de Ponta de Pedras.
RESOLUÇÃO N.º 19.604
(Processo TC/001348/2024)
Assunto: Medida Cautelar liminar, nos autos da Petição Constitucional 
apresentada pelo Sr. WILTON MIRANDA DE LIMA, ex-presidente da Asso-
ciação dos Moradores Unidos de Sapucaia e Produtores Rurais.
Advogado: ADRIANO BORGES DA COSTA NETO, OAB/PA nº 23.406
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do Relator, presente os pressupostos 
autorizadores (fumus boni iuris e periculum in mora), conhecer do Pe-
dido Constitucional, e deferir liminarmente a tutela cautelar pleiteada, a 
fim de suspender os efeitos do Acórdão de nº 58.335/2018 e Acórdão nº 
63.045/2022– TCE/PA, até análise do mérito dos autos.
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PORTARIA N° 125/2024/MPC/PA
Designa os agentes de integração e representantes do Ministério Público 
de Contas do Estado do Pará na Rede de Controle da Gestão Pública no 
Estado do Pará.
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação firmado em 16/05/2016 por ór-
gãos e entidades públicas, no Estado do Pará, para formação de rede de 
âmbito estadual com vistas à articulação de ações de fiscalização, combate 
à corrupção e controle social, conhecida como Rede de Controle da Gestão 
Pública no Estado do Pará;
CONSIDERANDO o 1º Termo Aditivo ao Acordo, firmado em 10/05/2017, 
pelo qual o Ministério Público de Contas do Estado do Pará passou a inte-
grar referida Rede na condição de partícipe;
CONSIDERANDO o 2º Termo Aditivo ao Acordo, firmado em 28/04/2021, 
prorrogando sua vigência até 19/05/2026;
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Terceira, II e III, do instrumento original,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os Procuradores de Contas FELIPE ROSA CRUZ e GUI-
LHERME DA COSTA SPERRY para atuarem como agentes de integração e 
representantes do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, respec-
tivamente como titular e suplente, na Rede de Controle da Gestão Pública 
no Estado Pará.


